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RESUMO: O Estado assumiu 
constitucionalmente o comprometimento 
de agasalhar o desenvolvimento econômico, 
essencial a existência da sociedade, e as 
garantias básicas dos trabalhadores que, por 
sua vez, são peças fundamentais a estruturação 
dos fatores de produção que impulsionam o 
próprio desenvolvimento econômico. Tem-
se, assim, um movimento cíclico onde o 
desenvolvimento econômico depende do 
trabalhador para se efetivar, sendo que, a 
lubrificação dessas engrenagens é desafio 
do próprio Estado, por meio do seu poder 
regulamentador. Assim, ao ente Estatal cabe a 
missão de encontrar o meio termo que atenda 
as necessidades inerentes ao desenvolvimento 
econômico, e consequente geração de 
trabalho e sua proteção, com a garantia dos 
direitos mínimos dos trabalhadores, que não 
podem ser desrespeitados em nome do pleno 
desenvolvimento econômico. É assim que 
ocorre com as mudanças proporcionadas pelo 
avanço tecnológico, onde o Estado precisa 

movimentar para localizar o fiel da balança, 
para que o avanço tecnológico e as inerentes 
mudanças na forma como as atividades são 
prestadas não afetem os trabalhadores, 
ocasionando um eventual descompasso. Em 
homenagem ao neoconstitucionalismo, a 
análise da situação proposta precisa partir do 
prisma Constitucional para o social-trabalhista, 
com o objetivo de buscar a harmonização dos 
direitos fundamentais em colisão, valendo-
se do método hipotético dedutivo, com 
inevitável conclusão a respeito da necessidade 
de concordância prática, de harmonização 
constitucional. 

Palavras-chave: Evolução tecnológica; 
constitucionalismo; direitos trabalhistas.

ABSTRACT: The State assumed constitutionally 
or compromised the economic development, 
essential to the presence of society and the 
basic conditions of the workers, who, in turn, are 
fundamental pieces for the structuring of the 
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factors of production that drive or the economic 
development itself. There is, therefore, a cyclical 
movement where economic development 
depends on the worker to carry it out, and 
the lubrication of these gears is challenging 
and challenging by the State itself, through its 
regulatory power. Thus, the state’s status fits 
into the mission of finding the middle ground 
that requires the needs inherent to economic 
development, and the consequent generation 
of work and its protection, with guarantee 
of the legal rights of workers, which cannot 
be disrespected in the name of the economic 
program. This is how it happens with changes 
provided by technological advancement, where 
the State needs to move to locate or maintain 
the level of balance, for whom technological 
advancement and how inherent changes the 
way activities are provided without affecting 
workers, causing an eventual mismatch. In 
homage to neoconstitutionalism, an analysis 
of the proposed situation needs to start from 
the Constitutional point of view for social-labor, 
with the objective of seeking a harmonization 
of fundamental rights in the collision, using 
the hypothetical deductive method, with 
inevitable use of improper practical agreement 
, constitutional harmonization.

Keywords: Technological evolution; 
constitutionalism; labor rights.

1. INTRODUÇÃO

Na maioria das vezes o trabalhador é a 
parte mais fraca da corda de trança as relações 
de trabalho, tanto que, o brocardo latino in 
dubio pro misero tornou-se uma verdadeira 
máxima em nosso sistema. 

Por isso, há muito já se preocupa com 
os efeitos que os mais diversos eventos 
sociais ocasionam nas relações de trabalho, 
principalmente na parte que diz respeito ao 
avanço tecnológico e a afetação do trabalhador, 
esse polo mais fraco da relação. 

Tanto que, em estudo sobre a degradação 
real do trabalho virtual, Antunes e Braga (2009, 
p. 07) já mencionavam:

Anunciada por André Gorz no fim dos 
anos 1970 e desenvolvida teoricamente 
por importantes sociólogos e filósofos 
pós-marxistas como Clauc Offe, Jürgen 
Harbermas e tantos outros, a tese do fim 
da centralidade do trabalho advogou 
que o trabalho vivo em sociedades 
capitalistas avançadas tornara-se 
residual como fonte de sociabilidade e 
criação de valor. Dessa forma, a classe 
trabalhadora também tenderia a ser 
superada pelos novos estratos sociais 
oriundos das atividades comunicativas 
e pelo avanço tecnocientífico.

É a partir desse ponto que a presente 
análise se desenvolverá, notadamente, no 
que diz respeito ao grande desafio que Estado 
enfrenta para traçar as normas mínimas 
capazes de proporcionar uma harmonização 
entre o avanço tecnológico e os direitos básicos 
dos trabalhadores, partindo do pressuposto 
que ambos são essenciais ao desenvolvimento 
social e econômico do país.

Ao Estado é atribuído a missão de 
zelar pela convivência harmônica dos mais 
diversos e antagônicos interesses jurídico, 
sociais, econômicos e culturais, sendo nesse 
antagonismo que reside o grande desafio 
estatal, consistente na busca de equilíbrio.

Diante disso, num primeiro momento a 
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necessidade de ressaltar a importância de ambos 
os direitos constitucionalmente tutelados, 
quais sejam, desenvolvimento tecnológico e 
econômico, bem como, direitos básicos dos 
trabalhadores. Talvez por isso a delicadeza da 
situação, pois o Estado e a sociedade precisam 
de ambos para a plena e saudável coexistência 
social.

Essa necessidade demanda, mesmo que 
utopicamente, que essas citadas garantias 
constitucionais caminhem lado a lado de 
maneira harmônica, sempre com observância 
da proporcionalidade. Diz-se utopicamente 
porque o Estado vem lutando arduamente para 
localizar e demarcar o fiel da balança entre eles, 
tamanho seu antagonismo.

Por conta disso, far-se-á uma análise 
constitucional a respeito da situação dos 
trabalhadores que materializam os serviços 
proporcionados pelo desenvolvimento 
tecnológico, notadamente pela tecnologia das 
plataformas/aplicativos.

Será necessário analisar a tendência 
evolutiva e quais caminhos prováveis o Estado 
percorrerá com o intuito de apresentar a 
solução. 

Para tanto, partirá do pressuposto de 
que enquanto o desenvolvimento econômico e 
tecnológico são essenciais ao desenvolvimento 
da sociedade e do próprio Estado, os direitos 
dos trabalhadores enquadram-se como direitos 
humanos fundamentais que não podem ser 
relegados a segundo plano, sob pena de o 
Estado causar um verdadeiro descompasso 
social e não conseguir atingir seu fim precípuo, 
qual seja, o bem estar-social equilibrado.

Por fim, apresentará uma proposta de 
solução parcial e temporária fornecida pelo 
Direito Constitucional.

2. CIBERTRABALHO. A ERA DIGITAL E A 
AFETAÇÃO DO DIREITO DO TRABALHO.

É fato que o avanço da tecnologia 
alcançou patamar irrefreável, com afetação 
profunda de todos os campos básicos da vida 
e do cotidiano das pessoas, famílias, empresas 
e governos. Chega a ser clichê afirmar que 
todos os dias surgem novas tecnológicas que 
proporcionam facilidades na maneiram como 
desempenhamos as mais diversas atividades do 
nosso dia-a-dia.

Estamos vivenciando uma verdadeira era 
digital, onde o avanço tecnológico proporciona 
uma indescritível evolução na sociedade em 
geral, que atingiu tamanho desenvolvimento 
ao ponto de estarmos experimentando o ápice 
de uma verdadeira “vida digital”, com afetação 
intensa em todas os setores e as áreas do saber.

Tem-se a impressão que o limite 
da inovação – evolução – está apenas na 
imaginação de quem a idealiza, podendo ser 
qualquer um. A tecnologia acaba se tornando 
democrática, por proporcionar que qualquer 
um contribua para o seu avanço.

Sem dúvida, isso se dá graças ao 
computador e a internet que estão entre 
as invenções mais importantes da história 
moderna, tanto que:

Assim como a combinação de motores a 
vapor e de processos mecânicos ajudou 
a fomentar a Revolução Industrial, a 
combinação do computador com as 
redes de distribuição levou à revolução 
digital que permitiu a qualquer um 
criar, disseminar e acessar informações 
a partir de qualquer lugar. (ISAACSON, 
2014, p. 5)
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Ao lado do computador e internet, talvez 
na mesma proporção de importância, tem-se 
os smartphones e seus milhares de aplicativos 
ou plataformas digitais, que popularizaram o 
acesso a informação e trouxeram ferramentas 
que facilitam a execução das mais diversas 
atividades cotidianas.

Não é exagero afirmar que vivemos o 
ápice da época da economia dos aplicativos.

De maneira simplista, só para 
exemplificar, a era digital mudou a forma 
como nos comunicamos, nos relacionamos 
social e amorosamente, nos alimentamos, 
nos locomovemos, realizamos compras, 
aprendemos etc. Os aplicativos de mensagens, 
assim como o e-mail, facilitaram de forma quase 
que banal o modo como nos comunicamos e 
trocamos conhecimentos, fazendo próximos 
indivíduos que estão geograficamente distantes. 
As relações sociais e amorosas são iniciadas 
e construídas por meio de redes sociais e 
aplicativos de namoro/relacionamento. Nos 
alimentamos e nos locomovemos através 
de aplicativos que ligam a nossa forme ou 
necessidade de ir do ponto A ao ponto B a outras 
pessoas que fornecem comida ou transporte, a 
um custo ridiculamente acessível. 

A realização de compras por meio da 
internet, utilizando como meio de ligação os 
computadores ou celulares, representam uma 
grande parcela da movimentação econômica 
dos países. Qualquer um pode comprar quase 
qualquer coisa de quase qualquer lugar. 
Da mesma forma, a tecnológica, por meio 
das ferramentas de educação a distância, 
popularizou o acesso ao conhecimento, isto é, 
trouxe a possibilidade de realização de diversos 
cursos, inclusive superiores e de pós-graduação, 
bem como de idiomas, por meio de plataformas 

de ensino a distância.
Tamanha gama de serviços via aplicativos 

demanda uma grande atuação de trabalhadores 
que, gravitando entre as empresas que 
operacionalizam os serviços e os usuários, 
acabam dando vida e concretude a esse 
fenômeno tecnológico e social.

Sem dúvida, o fraco desempenho da 
economia e o forte índice de desemprego 
fizeram com que empresas como o iFood, Uber, 
Rappi e 99 ganhassem decisivo papel, tornando 
a principal ou única fonte de sobrevivência de 
diversos brasileiros, fomentando, ainda mais o 
avanço da economia dos aplicativos.

Em um momento de crise econômica 
e alta do desemprego, os aplicativos 
de serviços como Uber, iFood, 99 
e Rappi atraem desempregados e 
pessoas que têm dificuldades para se 
inserir no mercado de trabalho com a 
perspectiva de obter alguma renda. No 
mês passado, um estudo do Instituto 
Locomotiva, publicado pelo jornal 
O Estado de S.Paulo, apontou que 
quatro milhões de pessoas trabalham 
para essas plataformas no Brasil 
hoje - 17 milhões usam os serviços 
regularmente. (MACHADO, 2019)

No presente escrito não há espaço para 
análise do perfil competitivo dessas empresas, 
que operam de maneira altamente eficiente 
com o objetivo de reduzir ao máximo os custos 
e atrair cada vez mais usuários com seus preços 
atrativos, buscando assim, cada vez mais os 
serviços desses trabalhadores para ver atendido 
a demanda empreendida pelos usuários. A 
discussão aqui centrada diz respeito a relação 
que se forma entre os operadores dessas 
plataformas digitais e as próprias plataformas.



Direito à Desconexão

126

Artigos

Ano IX . n.89 . Junho/20

É irrefutável que o avanço tecnológico 
propicia profundas benesses para a sociedade 
em geral, contudo, possui um prisma não tão 
positivo, notadamente no que diz respeito aos 
operadores que materializam e efetivam essas 
tecnologias, isto é, ao elemento humano, a 
mão de obra em si, como verdadeiro fator de 
produção responsável por concretizar e dar 
vida a essas tecnologias.

Isso acontece porque nos bastidores de 
toda facilidade tecnológica há a necessidade 
de incontáveis operadores/trabalhadores 
que viabilizam a operacionalidade dessas 
ferramentas tecnológicas, para que possam ser 
usufruídas por todos.

Não se trata do risco para os postos 
de trabalho afetados a todo momento pelas 
novas tecnologias, inclusive com extinção 
e desaparecimento, está sim a falar dos 
novos postos de trabalho que as ferramentas 
tecnológicas criam e dependente para sua 
concretude e subsistência, demandando um 
grande esforço por parte do trabalhador que 
na grande maioria encontra condições de 
trabalho extremamente inadequadas e que são 
desprezados por estarem nos “bastidores”.

Dando uma amplitude maior a situação, 
Yuval Noah Harari escreveu no The Guardian 
sobre o significado da vida em um mundo sem 
trabalho, ocasião na qual consignou:

O problema crucial não é criar novos 
empregos. O problema crucial é 
a criação de novos empregos que 
os humanos apresentam melhor 
desempenho do que os algoritmos. 
Consequentemente, até 2050, uma 
nova classe de pessoas poderá surgir 
– a classe desocupada. Pessoas que 
não estão apenas desempregadas, 
mas desempregáveis. [...] O problema 

real será, então, manter as massas 
ocupadas e o conteúdo. As pessoas 
devem se envolver em atividades 
propositadas, ou ficam loucas. Então, o 
que a classe desocupada irá fazer o dia 
todo? (HARARI, 2019)

Imagine-se, por exemplo, os aplicativos de 
carona e aplicativos de entrega de encomendas, 
sem os motoristas e sem os entregadores, o 
sistema simplesmente não funcionaria, por isso, 
as tecnologias afetam direta ou indiretamente 
não só a vida da sociedade como um todo, 
mas também, a vida desses profissionais que, 
através de uma relação de trabalho, viabilizam 
de maneira relevante o sucesso – ou fracasso – 
dessas tecnologias.

Com base nisso vem percebendo que o 
avanço tecnológico, por meio da tecnologia de 
aplicativos que busca um acirrado potencial 
competitivo com redução máxima de custo 
dos serviços, está acarretando relevantes 
alterações na relação de trabalho existente 
entre esses trabalhadores e essas novas 
ferramentas tecnológicas, gerando, de certa 
forma, imensuráveis percas aos trabalhadores 
que, modernamente, tem sido nomeados de 
cibertrabalhadores.

São prejuízos ligados a exigência ou 
prática espontânea de longas jornadas de 
trabalho, desrespeito ao direito a desconexão 
do trabalho, horas de trabalho efetivamente 
trabalhadas, sem margem para absenteísmo, 
etc.

Demonstrando o que aqui se alega, a 
BBC News Brasil, analisando situações reais 
registrou, em relevantes reportagens, que:

Por volta das 6h, Rafaela Machado, 32, 
se despede das duas filhas e abre a 
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porta da casa ainda em construção no 
bairro de Guaianases, periferia da zona 
leste paulistana. 
Seu marido, Elisangelo Sena, 35, 
aguarda do lado de fora do carro. Os 
dois se cumprimentam: “Oi, como 
estão as coisas? Tudo certo, beijo, 
tchau, manda mensagem”. Ele passa 
a chave do veículo para ela, colocando 
fim em uma jornada e iniciando a outra.
Rafaela e Elisangelo formam uma 
família de motoristas de aplicativos de 
transporte. Todos os dias, eles dividem 
um carro alugado para fazer duas 
jornadas diárias em sequência — 12 
horas para cada um.
Ela começa no horário de pico da 
manhã, quando milhões de paulistanos 
se deslocam ao trabalho. Dezenas de 
viagens depois, Rafaela volta para casa 
por volta das 18h. 
Encontra Elisangelo na garagem e passa 
a chave do carro para ele, repetindo a 
cena de horas antes. E começa tudo de 
novo, dessa vez com ele ao volante.
Entre os motoristas ouvidos pela 
reportagem, há um consenso de que 
as longas jornadas em sequência 
prejudicaram as relações familiares. 
Rafaela, por exemplo, conta que 
conviveu pouco com o marido no 
último um ano. “Parece que a gente 
vive em países diferentes, tipo namoro 
à distância”, diz. Elisangelo concorda: 
“Só nos vemos na garagem. É assim: 
‘oi, como estão as coisas?, tudo certo, 
beijo, tchau’. A gente conversa pelo 
WhatsApp, não temos lazer, não 
saímos mais no fim de semana”, afirma. 
(MACHADO, 2019, B)

Já o entregador que usa bicicleta, por 
sua vez, vive uma espécie de paradoxo: 
por mais que a tecnologia faça a roda 
do delivery girar, o trabalho dele 
depende essencialmente da força 
física. Quanto mais ele pedalar, quanto 

mais quilômetros percorrer pela 
cidade, maior será sua remuneração. 
Por isso, os ciclistas ouvidos pela 
reportagem relataram fazer jornadas 
de mais de 12 horas diárias, trabalhar 
muitas vezes sem folgas e até dormir 
na rua para emendar um horário de 
pico no outro, sem voltar para casa.
Em média, eles conseguem uma renda 
mensal de R$ 2 mil, segundo relatos. 
As empresas não revelam dados 
sobre o perfil de seus colaboradores, 
mas, em uma semana de conversas, 
a reportagem constatou que grande 
parte pertence às classes mais baixas, 
mora em bairros periféricos e tem 
dificuldade para conseguir empregos 
no mercado formal.
Um deles é Carlos Henrique Lima, de 
18 anos, de Cotia, cidade da Grande 
São Paulo. Todos os dias, ele pedala os 
30 km que separam sua casa do bairro 
de Pinheiros. “Isso é só na ida, parça”, 
afirma. Contando ida, volta e entregas, 
ele percorre por volta de 80 km diários, 
diz.
Sai de casa às 9h, pedalando pela 
rodovia Raposo Tavares até chegar à 
capital, às 10h30. Como a maioria, ele 
não usa - e as empresas não fornecem 
- equipamentos de segurança, como 
capacetes.
Depois, Carlos participa de um 
programa do iFood conhecido como 
“OL” - os entregadores chamam de 
“onda”. Das 11h às 13h, ele trabalha 
para apenas um restaurante. Ganha 
R$ 20 por esse período e mais R$ 
1,50 por refeição entregue. Também 
recebe uma marmita para almoçar. 
(MACHADO, 2019)

Por conta disso é consenso que as relações 

de trabalho estão cada vez mais afetadas pela 

tecnologia, ora extinguindo postos de emprego, 
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ora criando novos postos de emprego, ora 

mudando, profundamente, a maneira como a 

prestação do trabalho é desempenhada. Está é, 

sem dúvida, uma das principais afetações que a 

era digital traz para as relações de trabalho. Até 

mesmo porque, quem faz a tecnologia girar e 

ser concretizada são os cibertrabalhadores.

A mesma reportagem aponta que:

Para a pós-doutoranda Ludmila 
Costhek Abilio, pesquisadora do Centro 
de Estudos Sindicais e de Economia 
do Trabalho da Unicamp, a chamada 
“uberização” é uma tendência no 
mercado de trabalho. “Esse processo 
é de informalização, que vem tirando 
as garantias e proteções. Agora, é o 
trabalhador quem entra com os meios 
de produção, além de arcar com os 
custos e com os riscos da atividade”, 
explica.
“Supostamente, a pessoa trabalha onde 
e quando quer, mas a verdade é que 
ela está trabalhando cada vez mais. O 
que estamos estudando é como esses 
trabalhadores estão subordinados aos 
algoritimos, às regras de cobrança, às 
comissões e às metas de produtividade. 
Não me parece que as escolhas sejam 
tão amplas assim”, diz Costhek Abilio. 
(MACHADO, 2019)

Nítido, assim, que o discurso acerca 

dos efeitos do avanço tecnológico sobre o 

trabalhador acaba sendo relegado a segundo 

plano, tudo em nome do desenvolvimento 

econômico proporcionado pela evolução da 

tecnologia. Por isso, cada vez mais se demanda 

uma postura de posicionamento do Poder 

Público.

3. TENDÊNCIA EVOLUTIVA. RELAÇÃO DE 
EMPREGO OU TRABALHO AUTÔNOMO?

Tradicionalmente, as relações de trabalho 
estão estruturadas através de um centro de 
análise ligada a subordinação no sentido de 
que, quanto mais subordinação ao tomador dos 
serviços possui o prestador, mais próximo estará 
de uma relação emprego, ao passo que, quanto 
menos subordinação possuir, mais próximo se 
estará do trabalho autônomo.

Carlos Henrique Bezerra Leite (2019, p. 
35) pondera que:

Existem, do ponto de vista clássico, 
dois tipos principais de trabalho 
humano: o prestado por conta própria 
e o prestado por conta alheia. Há quem 
prefira falar em trabalho autônomo 
e trabalho subordinado. Surgem, no 
entanto, novas formas de trabalho que 
se situam em zonas intermediárias 
entre o subordinado e o autônomo, 
como trabalho parassubordinado. 
(Leite, 2019, p. 35)

Assim, diante da ausência de disposição 
normativa específica, qual a tendência de 
solução que o futuro reserva? Reconhecer o 
vínculo de emprego dos cibertrabalhadores 
com as plataformas ou afirmar tratar-se de 
trabalho autônomo?

Eis aqui o grande foco da recente 
discussão a respeito da afetação do avanço 
tecnológico nas relações de trabalho, isto é, 
como enquadrar o cibertrabalhador nessas 
categorias delimitadoras, como trabalhador 
autônomo ou como empregado?

Mesmo com o caráter multidimensional 
da subordinação, em verdade, tem-se percebido 
que o modelo atual de delimitação das relações 
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de trabalho não é adequado a definição de 
encaixe dos cibertralhadores.

Como individualizar, nos moldes 
tradicionais de definição, uma situação fático-
trabalhista moderna e característica da era 
digital, segundo a qual, clientes interessados 
comparecem a internet em busca de uma 
plataforma que preste um serviço demandado, 
por meio um trabalhador parceiro, um 
cibertrabalhador.

Evidentemente, há a necessidade de 
alocação de uma definição moderna, que só 
pode ocorrer com a movimentação estatal, 
do ponto de vista do legislativo, para que seja 
instituído os parâmetros básicos de definição 
e delimitação dessa intrincada relação de 
trabalho tecnológica.

Apesar disso, até o momento, a 
tendência está inclinando a consideração do 
trabalho prestado pelos cibertrabalhadores 
como autônomos, inclusive decisão da 
37ª Vara do Trabalho de São Paulo, julgou 
improcedente a ação civil pública de n. 
1000100-78.2019.5.02.0037 que objetivava 
o reconhecimento de vínculo empregatício 
entre o iFood e os entregadores que usam a 
plataforma.

Da mesma forma, o julgando o primeiro 
Recurso de Revista sobre o tema, RR-
1000123.89.2017.5.02.0038, a Quinta Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho afastou o 
reconhecimento do vínculo de emprego entre 
o Uber e um motorista. Na sessão, o ministro 
Douglas de Alencar, presidente da quinta turma, 
ponderou que:

não é possível tentar enquadrar 
essa nova realidade de emprego nos 
conceitos clássicos de empregado e 
empregador previstos nos artigos 2º e 
3º da CLT. No entanto, a seu ver, isso 
não significa que esses trabalhadores 

não devam merecer algum tipo de 
proteção social. “É preciso que haja 
uma inovação legislativa urgente”, 
concluiu. 

Analisando prospectivamente o que se 
pode esperar do futuro Geogenor de Souza 
Franco Filho (2019, p. 62), ressalta que: 

Com efeito, com a modernização 
flagrante das relações de trabalho, 
a precarização do emprego, e a 
busca por melhores condições de 
vida, poderá ensejar a existência 
do chamado Crowdsourcing ou 
Crowdwork, caracteristicamente 
trabalho autônomo, aliado ao word-
on-demand, fruto dessa GIG Economy 
que domina o mundo e dominará ainda 
mais futuramente. 

Vê-se, pois, que há uma gritante carência 
de delimitação normativa. Enquanto isso, 
diante de muitos entendimentos antagônicos, 
cabe aos Tribunais e a mais balizada doutrina a 
árdua missão de agasalhar os interesses gerais 
que garantam o desenvolvimento econômico 
e a preservação da qualidade do trabalho dos 
cibertrabalhadores, sob pena de se gerar um 
verdadeiro descompasso social.

A subordinação permite um multiverso 
de olhares, nessa senda, assim como a 
parasubordinação1 e subordinação estrutural2 

1  É uma categoria intermediária entre o 
autônomo e o subordinado, abrangendo tipos de trabalho 
que não se enquadram exatamente em uma das duas 
modalidades tradicionais, entre as quais se situam, como 
a representação comercial, o trabalho dos profissionais 
liberais e outras atividades atípicas, nas quais o trabalho é 
prestado com pessoalidade, continuidade e coordenação. 
Seria a hipótese, se cabível, do trabalho autônomo com 
características assemelháveis ao trabalho subordinado. 
(NASCIMENTO, 2008, p. 460)

2  Se expressa pela inserção do trabalhador 
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foram criadas e estruturadas pela doutrina e 
jurisprudência pátria, talvez fosse o caso do 
desenvolvimento de uma nova modalidade de 
subordinação capaz de harmonizar os interesses 
de todos os envolvidos. 

Portanto, os modernos conflitos e 
inseguranças experimentadas atualmente 
ocorrem pelo fato de que as concepções 
tradicionais de trabalho subordinado (com 
todas suas vertentes) ou autônomo não 
são capazes de trazer solução a situação 
dos cibertrabalhadores e dos tomadores, 
tem-se a necessidade de estruturação 
teórica (doutrinária) prática (legislativa e 
jurisprudencial) de uma nova modalidade de 
subordinação, uma subordinação tecnológica/
digital/virtual.

Inclusive, há quem proponha uma nova 
leitura da situação com a aplicação de uma 
nova concepção sobre a subordinação, a 
subordinação integrativa. É o que depreende 
das lições de Lorena Vasconcelos Porto (2009. 
p. 253):

A partir da conjugação da noção de 
subordinação objetiva com os critérios 
excludentes da autonomia, Lorena 
Vasconcelos Porto apresentou o 
conceito de subordinação integrativa, 
que se faz presente quando a 
prestação de trabalho integra as 
atividades exercidas pelo empregador 
e o trabalhador não possui uma 

na dinâmica do tomador de seus serviços, 
independentemente de receber (ou não) suas ordens 
diretas, mas acolhendo, estruturalmente, sua dinâmica 
de organização e funcionamento. Nesta dimensão 
da subordinação, não importa que o trabalhador se 
harmonize (ou não) aos objetivos do empreendimento, 
nem que receba ordens diretas das específicas chefias 
deste: o fundamental é que esteja estruturalmente 
vinculado a dinâmica operativa da atividade do tomador 
de serviços. (DELGADO, 2016, p. 314) 

organização empresarial própria, 
não assume verdadeiramente riscos 
de perdas ou de ganhos e não e 
proprietário dos frutos do seu trabalho, 
que pertencem, originariamente, a 
organização produtiva alheia para a 
qual presta a sua atividade (PORTO, 
2009, p. 253).

É fato que o impacto social-trabalhista 
proporcionado pelo avanço tecnológico, e 
aqui se refere especificamente a econômica 
de aplicativos, precisa ser urgentemente 
enfrentado e regulamentado pelo Estado, 
sob pena da ocorrência de graves prejuízos a 
sociedade, a economia e aos trabalhadores. 
É preciso promover o debate saudável com 
análise dos impactos e consequências da 
regulamentação legislativa do tema (ou da 
ausência dela).

4. O DIREITO AO TRABALHO DIGNO COMO 
DIREITO HUMANO FUNDAMENTAL

Seja qual for o posicionamento que será 
consolidado, assim como, independentemente 
da modalidade de trabalho, devemos tratá-lo 
como um verdadeiro direito humano essencial 
a dignidade da pessoa humana.

Do ponto de vista macro, vários 
instrumentos internacionais levam a objetiva 
percepção de que o trabalho é considerado um 
direito inerente a humanidade, um verdadeiro 
direito humano. Nesse sentido, o art. 233 da 

3  1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à 
livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis 
de trabalho e à proteção contra o desemprego. 2. Todo 
ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 3. Todo ser humano 
que trabalha tem direito a uma remuneração justa e 
satisfatória que lhe assegure, assim como à sua família, 
uma existência compatível com a dignidade humana 
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Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(Resolução 217-A da Assembleia Geral das 
Nações Unidas de 10.12.1948). Também, o art. 
144 da Declaração Americana dos Direitos e 
Deveres do Homem (1948). Assim como, o art. 
6º, itens 1 e 25 do Pacto de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (1966).

O reconhecimento internacional da 
importância do trabalho evidencia, sem a 
menor sombra de dúvidas, de que o trabalho é 
um verdadeiro direito humano. 

No Brasil, o trabalho é um dos principais 
pilares que estruturam o desenvolvimento do 
nosso Estado Democrático de Direito, tanto 
que, logo da primeira disposição Constitucional, 
contida no art. 1º, IV, extrai-se que o trabalho, 
como verdadeiro valor social, é um fundamento 
da República que também é tido como princípio 
fundamental, em virtude da sua localização 
topográfica na Constituição Federal (Título I). 

e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios 
de proteção social. 4. Todo ser humano tem direito a 
organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção de 
seus interesses.

4  Toda pessoa tem direito ao trabalho em 
condições dignas e o de seguir livremente sua vocação, 
na medida em que for permitido pelas oportunidades 
de emprego existentes. Toda pessoa que trabalha tem 
o direito de receber uma remuneração que, em relação 
à sua capacidade de trabalho e habilidade, lhe garanta 
um nível de vida conveniente para si mesma e para sua 
família.

5  1. Os Estados Partes do presente Pacto 
reconhecem o direito ao trabalho, que compreende o 
direito de toda pessoa de ter a possibilidade de ganhar 
a vida mediante um trabalho livremente escolhido ou 
aceito, e tomarão medidas apropriadas para salvaguardar 
esse direito. 2. As medidas que cada Estado Parte do 
presente Pacto tomará a fim de assegurar o pleno 
exercício desse direito deverão incluir a orientação 
e a formação técnica e profissional, a elaboração de 
programas, normas e técnicas apropriadas para assegurar 
um desenvolvimento econômico, social e cultural 
constante e o pleno emprego produtivo em condições 
que salvaguardem aos indivíduos o gozo das liberdades 
políticas e econômicas fundamentais.

Rúbia Zanotelli Alvarenga (2009, p. 140) 
expõe que:

Os Direitos Humanos Sociais do 
Trabalhador foram entronizados 
na Constituição Federal de 1988 
para receberem o status de direitos 
essenciais do homem, ligados à vida 
digna por intermédio do exercício do 
trabalho, por estarem intrinsecamente 
relacionados com o princípio 
constitucional da dignidade da pessoa 
humana no Direito do Trabalho 
brasileiro.

Vê-se, portanto, que o trabalho se 
compõe como importante corolário de 
concretude da dignidade da pessoa humana, 
por isso, é necessário que seja desenvolvido de 
forma decente que proporcione ao indivíduo a 
dignificação de sua humanidade.

Por conta dessa relevância transcendental, 
modernamente, o trabalho tem sido 
considerado concomitantemente um direito 
humano e fundamental, isto é:

O direito do trabalho, além de 
direito humano, é também direito 
fundamental, mormente o nosso 
sistema jurídico, porquanto positivado 
na Constituição Federal, sendo, 
portanto, tutelado pelo direito 
constitucional, ora como princípio 
(e valor) fundamental do Estado 
Democrático de Direito (CF, art. 1º, II, 
III e IV); ora como direito social (CF, 
arts. 6º e 7º); ora como valor fundante 
da ordem econômica, que tem por 
finalidade assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça 
social, observado, dentre outros, o 
princípio da busca pelo pleno emprego 
(CF, arts. 170, VIII). (LEITE, 2019, p. 41)
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Se o trabalho assume toda essa conotação 
de importância atrelada a dignidade da pessoa 
humana, como conceber a afetação do trabalho 
gerada pelo avanço da tecnologia, sem um 
posicionamento estatal a altura? Notadamente 
em um Estado que elevou o trabalho a um dos 
pilares que lhe dá sustentáculo e que assumiu o 
compromisso de proteger o trabalhador, haveria 
a necessidade de uma atuação mais enérgica, 
com o fito de traçar os principais parâmetros 
que agasalhassem os interesses de todos.

Dignificando o trabalho como valor 
essencial ao desenvolvimento humano, Carlos 
Henrique Bezerra Leite (2019, p. 41), pontua:

É preciso esclarecer, desde logo, que 
não é qualquer trabalho que deve 
ser considerado um direito humano e 
fundamental, mas apenas o trabalho 
que realmente dignifique a pessoa 
humana. Fala-se, assim, em direito 
ao trabalho digno ou ao trabalho 
decente como valor fundante de 
um ordenamento jurídico, político, 
econômico e social.

Percebe-se assim, que o trabalho, como 
verdadeiro direito humano fundamental, 
deve ser aquele trabalho decente e digno e a 
grande questão a ser debatida é se o trabalho 
estruturado pela tecnologia dos aplicativos, 
prestado pelos cibertrabalhadores, é um 
trabalho decente ao ponto de dignificar a pessoa 
humana.

Não se pode associar a decência do 
trabalho prestado pelos cibertrabalhadores ao 
reconhecimento da relação de emprego, assim 
como, a indecência ao reconhecimento do 
trabalho como autônomo.

A discussão é mais complexa está centrada 
na forma atual como está ocorrendo a relação 

dos aplicativos com os trabalhadores e a inércia 
normativa que acaba, muitas vezes, ferindo 
a dignidade do trabalhador por submetê-lo a 
condições de trabalho que não amoldam aos 
direitos humanos e a obrigatoriedade de o 
trabalho ser decente.

É necessário partir da premissa que 
a preservação de direitos básicos não pode 
ocorrer a qualquer custo, refrear a inovação 
tecnológica, bem como o desenvolvimento 
econômico, da mesma forma, que os direitos 
básicos dos trabalhadores também não podem 
ser drasticamente reduzidos em nome do 
avanço tecnológico que cunham novas formas 
de monetarização das relações.

5. DESAFIOS PARA UMA COEXISTÊNCIA 
CONSTITUCIONAL HARMÔNICA ENTRE 
OS DIREITOS TRABALHISTAS MÍNIMOS 
E O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
PROPORCIONADO PELO AVANÇO 
TECNOLÓGICO

O Estado atraiu para si o árduo papel de 
agasalhar harmonicamente vários valores e 
bens que, naturalmente, em algum momento 
conflitam entre si. Devidos aos inúmeros 
traumas sociais, políticos, econômicos etc., 
a CF/88, quanto a sua extensão, acabou 
assumindo uma postura prolixa (analítica), 
abarcando em seu bojo, os mais variados temas.

Nesse contexto, o art. 170 da Carta 
Magna, institui que “a ordem econômica, 
fundada na valorização do trabalho humano e 
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça 
social”, continuamente, o mesmo dispositivo 
consagra em seu parágrafo único que “é 
assegurado a todos o livre exercício de qualquer 
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atividade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei.”

Tratando-se de norma constitucional de 
eficácia limitada, em 20 de setembro de 2019, 
houve o advento da Lei 13.874 que, dentre 
outras coisas, dentre outras coisas, institui a 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica 
e estabelece garantias de livre mercado.

Na outra ponta, o Texto Constitucional 
também estabelece no art. 7º, XXVII que “são 
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social: a proteção em face da 
automação, na forma da lei.”

Evidentemente uma norma constitucional 
de eficácia limitada que carece de instrumento 
normativo que lhe garanta plena efetividade e 
que lhe atribua uma ampla aplicabilidade social.

Nessa senda, extensivamente, podemos 
atribuir uma interpretação elástica a essa 
disposição constitucional (art. 7º, XXVII), com o 
objetivo de concluir que o Estado deve proteger 
os direitos dos trabalhadores não só contra 
a automação efetiva, mas sim, contra todo o 
avanço tecnológico nefasto que de alguma 
forma ameace ou atinja os direitos básicos 
dos trabalhadores, incluindo, a economia de 
plataforma e inteligência artificial.

Diante disso, percebe-se, ao menos 
indiretamente, que no campo da proteção 
constitucional, assim como, na seara social, a 
visualização de um aparente conflito entre o 
desenvolvimento econômico encampado pelo 
avanço tecnológico da economia de plataforma, 
com a necessidade de respeito aos direitos 
mínimos desses trabalhadores, quais sejam, os 
cibertrabalhadores. 

A solução desse aparente conflito 

necessita ser bem administrada pelo Estado 
porque, na mesma proporção de vozes que 
afirmam que a economia dos aplicativos 
degrada as relações de trabalho, também se 
levantam vozes que ressaltam a importância 
dessa ferramenta em virtude das novas formas 
de trabalho que cria, por exemplo:

Outros motoristas elogiaram o setor 
como uma espécie de “salvador da 
pátria”, mesmo que também apontem 
problemas. Isso porque eles encaram 
a atividade como uma renda certa em 
momentos de dificuldade financeira. 
Ou seja, se você tem acesso a um 
carro e internet, basta colocá-lo para 
rodar, ligar o celular e as corridas vão 
aparecer.
“Graças a Deus que eles existem e que 
tenho esse trabalho. Cinco anos atrás, 
o que uma família desempregada 
como a minha faria? A gente não teria 
nada. Hoje, pelo menos o básico eu 
tenho graças ao Uber. Nós temos de 
agradecer”, diz Daniane, que continua 
fazendo entrevistas em sua área 
original. 
Seu filho Eduardo concorda: “O ponto 
positivo é que você consegue ter uma 
renda se estiver desempregado”, diz. 
(MACHADO, 2019, B)

Hodiernamente a sociedade e seus 
integrantes se deparam com novas ferramentas 
tecnológicas que proporcionam incontáveis 
facilidades e benefícios para todos, por 
exemplo, conexões ultrarrápidas a internet, 
aplicativos que permitem a comunicação 
instantânea com qualquer pessoa do globo, 
variadas redes sociais, aplicativos que 
facilitam a vida financeira, robôs investidores, 
inteligência artificial, serviços de atendimento 
ao cliente com base em programas autônomos, 
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aplicativos de transporte de pessoas, aplicativos 
de entrega de encomendas, etc.

É inegável que o Estado, através da 
sua função legislativa e regulamentar, não 
acompanha com a celeridade e eficiência 
necessária o avanço que a tecnologia traz, 
causando, na maioria das vezes, uma série de 
lacunas legislativas – anomias – que geram um 
descompasso entre as realidades e acabam por 
causar um limbo para a sociedade, repleto de 
insegurança jurídica.

Foi justamente esse fator ligado a 
dificuldade de o Estado acompanhar as mutações 
tecnológicas e os imensos avanços ocasionados 
para, consequentemente, promover adequadas 
políticas e medidas de regulamentação, controle 
e combate as arbitrariedades promovidas pelo 
avanço tecnológico inconsequente, que faz 
despontar cada vez um aparente conflito entre 
bens juridicamente tutelados.

Como visto acima, verbi gratia, a mídia 
já relata casos de motorista de aplicativos que 
estão laborando 12 horas diárias consecutivas, 
de segunda a segunda, para que possam 
obter um número de passageiros e corridas 
mínimas capazes de cobrir as despesas próprias 
decorrentes da operação e gerar algum tipo de 
lucro com o intuito de promover o seu sustento 
e de sua família.

A constância de tamanha carga horária de 
trabalho proporciona uma profunda afetação a 
saúde e ao ritmo circadiano do trabalhador, que 
inevitavelmente se tornará uma pessoa enferma 
incapaz de continuar sendo um membro útil da 
sociedade e demandará o amparo do Estado, 
por intermédio do Sistema de Saúde e gozando 
benefícios previdenciários ou sociais (nesse 
último caso dificilmente terá acesso, pois, não 
se trata de contribuinte obrigatório, como os 

empregados).
Em virtude disso o Estado precisa assumir 

uma postura mais ativa promovendo uma 
adequada regulamentação para proporcionar 
uma coexistência de ambos os interesses.

A opinião doutrinária dominante no 
Brasil sustenta que o princípio de 
proteção proporciona ao trabalhador 
subordinado um nível de civilização 
invejável. É à proteção dispensada 
pelo próprio direito do trabalho ao 
empregado que se deve o nível de 
civilização em que se encontra o 
trabalhador brasileiro.
Sem a proteção, o empregado estaria 
na rua da amargura. Por ser protegido 
pelo direito do trabalho, o trabalhador 
brasileiro pode gabar-se de ostentar 
um nível de civilização incomparável, 
se confrontado com o nível civilizatório 
alcançado pelos trabalhadores de 
outras nacionalidades.
Realmente: é a proteção outorgada 
pelo direito do trabalho que concede 
ao empregado os benefícios aptos 
a garantir-lhe o nível de civilização 
que desfruta. Sem proteção, o nível 
de civilização em que se encontram 
os trabalhadores de inúmeras 
nacionalidades é, certamente, muito 
baixo, senão nulo. (ROMITA, 2015, p. 
51)

O prognóstico é a ampliação irrefreável 
da economia de plataforma, pois, cada vez 
mais fornecedor e cliente se encontram 
mutuamente na internet e esses fornecedores, 
através do modelo de trabalho conhecido 
como crowdworking, demandarão e oferecerão 
trabalho a membros previamente cadastrados, 
impondo, as condições que lhes forem 
convenientes e adequadas.
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Como visto, as relações de trabalho 
modernamente existentes são tuteladas pelo 
Direito do Trabalho, notadamente reconhecido 
como um legítimo Direito Humano essencial ao 
desenvolvimento pessoal e social, tanto que 
a Constituição Federal, já no seu art. 1º, eleva 
os valores social do trabalho como um dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil.

Isso se dá graças ao reconhecimento 
do Direito do Trabalho como legítimo Direito 
Humano, merecendo toda sorte de tutela, 
inclusive: 

Não é só com embasamento 
jusfilosófico ou doutrinário que se 
defende que o Direito do Trabalho é 
um legítimo Direito Humano; vários 
instrumentos internacionais ajudam 
a corroborar este entendimento. Para 
demonstrar isso, traz-se ao pálio em 
questão, que a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, adotada e 
proclamada pela Resolução 217-A da 
Assembleia Geral das Nações Unidas 
em 10 de dezembro de 1948, que 
assevera em seu artigo XXIII que: 1. Toda 
pessoa tem direito ao trabalho, a livre 
escolha de emprego, a condições justas 
e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. (NEPOMUCENO, 
2015, p. 144)

Com isso, por expressa disposição 
Constitucional deve o Estado, como summa 
potestas, valer-se de seu poder soberano para 
proteger o trabalhador, e consequentemente 
a sociedade, dos avanços nefastos que a 
tecnologia pode acarretar.

Por essa razão, no advento da Constituição 
Federal em 1988, já havia a preocupação 
que a interferência maléfica da tecnologia 
poderia ocasionar nas relações de trabalho, 

estabelecendo, já naquela época, que a proteção 
contra autonomia seria um direito de todos os 
trabalhadores (art. 7º, XXVII, CF). Proteção essa 
que deve ser aplicada de maneira elástica para 
abarcar qualquer modalidade de ingerência 
tecnológica que traga prejuízo ao trabalhador, 
e não apenas a automação propriamente dita.

Alie-se a isso o fato de o Estado ser “um 
dos meios pelos quais o homem realiza o seu 
aperfeiçoamento físico, moral e intelectual, 
e isso é que justifica a existência do Estado.” 
(AZAMBUJA, 2005, p. 122). Tem o Estado, 
portanto, a finalidade precípua de fomentar o 
bem público, assim, o fim do Estado é realizar 
para seus integrantes uma vida melhor.

Com isso, mesclando o Direito do Trabalho 
com a necessidade de o Estado alcançar o seu fim 
precípuo – bem público –, o Ente Soberano deve 
fomentar, intervir, regulamentar e promover 
o adequado exercício e desenvolvimento das 
relações de trabalho, principalmente no que diz 
respeito a proteção contra os efeitos indesejados 
que o avanço tecnológico acarreta, sob pena 
de não haver o atingimento de suas metas, 
destinadas a proporcionar uma vida melhor a 
seus integrantes, que constituem elemento 
subjetivo de sua formação e existência.

Nesse sentido é que está instalado o 
verdadeiro desafio, pois, a revolução tecnológica 
experimentada nos últimos anos proporciona, 
de um lado, profundas alterações nas mais 
diversas áreas, trazendo inegáveis avanços, 
incontáveis vantagens e facilidades, porém, 
de outra banda, ocasiona uma interferência 
negativa nas mais variadas relações sociais e 
jurídicas, atingindo em cheio as relações de 
trabalho.

Desse modo, o Estado tem o desafiador 
papel de evitar que esse tipo de prejuízo aos 
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trabalhadores alcance patamares alarmantes, 
capazes de evidenciar a grande degradação 
direta aos operadores dessas plataformas 
tecnológicas e indiretamente a sociedade. 

A grande incógnita consiste no que 
fazer para agasalhar as duas situações 
(desenvolvimento econômico versus proteção 
contra automação) que o Estado se comprometeu 
a tutelar e possibilitar uma coexistência 
harmônica, partindo do pressuposto de que são 
situações interdependentes.

Quando se trata da econômica de 
plataforma, momentaneamente os discursos se 
limitam a fomentar o reconhecimento do trabalho 
autônomo, privilegiando o desenvolvimento 
econômico, ou o reconhecimento da relação de 
emprego, beneficiando o trabalhador.

Apesar da ausência de consenso, sem 
dúvida precisa o Estado intervir rapidamente, 
por intermédio de políticas públicas, para 
minimizar os efeitos negativos que as 
ferramentas de tecnológica podem ocasionar 
na relação de trabalho. 

Não se pode omitir a situação e só intervir 
após a ocorrência de estragos, é imprescindível 
que se inicie, no bojo estatal, ao menos o 
debate social e produtivo sobre o tem, para 
que se possa ouvir todas as vozes afetadas 
pela situação e possa se chegar a um ‘consenso 
normativo”.

Enquanto o Estado-Legislador não 
se movimenta, uma proposta de solução 
seria a análise da situação conflitante com 
base na proporcionalidade, assim como, na 
efetiva aplicação da concordância prática ou 
harmonização que, como propagado pelos 
constitucionalistas, enseja a conciliação dos 
bens que estão em conflito. Sobre isso, Dirley 
da Cunha Junior (2018, p. 199) leciona que:

O princípio da concordância prática ou 
harmonização serve a esse propósito, 
pois impõe ao interprete a coordenação 
e harmonização dos bens jurídicos-
constitucionais em conflito, de modo 
a evitar o sacrifício (total) de uns em 
relação aos outros.
Este princípio decorre do princípio 
da unidade da Constituição e tem 
sido invocado largamente para 
resolver colisões entre direitos 
fundamentais e outros bens jurídicos 
constitucionalmente protegidos. O 
que fundamenta este princípio é a 
ideia de que todos os bens jurídicos-
constitucionais ostentam igual valor, 
situação que impede a negação de 
um em face do outro ou vice-versa 
e impõe limites e condicionamentos 
recíprocos de modo a alcançar uma 
harmonização ou concordância prática 
entre eles, através de uma ponderação 
dos interesses em jogo à9 luz do caso 
concreto.

Importante registrar que a força 
normativo-imperativa dos princípios já é 
conhecida e plenamente aceita. É tanto que, 
Celso Antônio Bandeira de Melo (2004, p .451), 
em clássica passagem do seu Curso de Direito 
Administrativo, consignou que os princípios 
consistem em “mandamento nuclear de um 
sistema”.

Por isso, é necessário ponderar as 
disposições constitucionais que propagam 
ser “direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: proteção em face da 
automação, na forma da lei” (art. 7º, XXVII) e 
pregam que “a ordem econômica, fundada 
na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça 
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social”, bem como, “é assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei.” (Art. 
170, caput e parágrafo único).

6. CONCLUSÃO

Restou evidenciado que a situação do 
cibertrabalhador assume contornos dramáticos 
diante da ausência de manifestação e imposição 
normativa estatal sobre o tema. Teme-se que 
quando o Estado movimentar-se para decidir 
sobre o assunto, seja tarde demais e nefastos 
efeitos tenham atingido a sociedade.

Assim, para que isso não ocorrer, 
atualmente cabe aos operadores do direto 
e ao Poder Judiciário em geral, diante da 
anomia normativa, apontar as soluções mais 
adequadas e proporcionais, harmonizado 
constitucionalmente os interesses que se 
contrapõem.

Nesse ponto, o Poder Judiciário, 
principalmente a Justiça do Trabalho, mais uma 
vez assume o papel de protagonista e atua no 
sentido de agasalhar os interesses antagônicos 
decorrente da situação social não regulamenta 
pelo Legislativo. Sem dúvida o Judiciário 
Trabalhista é o órgão estatal mais sensível e 
competente para apresentar uma solução 
provisória, mas não é a instituição constitucional 
adequada para solucionar definitivamente o 
conflito aqui abordado, porém, mesmo não 
sendo sua função constitucional precípua, o 
Judiciário destaca-se e cumpre o seu árduo 
papel de pacificador social.

Diante disso, a única solução que consegue 
visualizar, através de uma análise limitada pelos 
seus próprios fundamentos peculiares, é a 

que centra na aplicação principiológica sobre 
o tema, com o objetivo de se agasalhar os 
interesses conflitantes enquanto aguardamos a 
atuação do Estado no sentido de normatizar a 
situação.
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